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O Desembargador Vitor Roberto Silva, Presidente da Comissão de Concurso, comunica 

que nesta data (5.10.2018), a Juíza Federal VERA LÚCIA FEIL PONCIANO, da 6ª Vara 

Federal de Curitiba, autorizou o prosseguimento do 3º Concurso para Outorga de Funções 

Notarias e de Registro no Estado do Paraná, regido pelo Edital n. 1/2018, em decisão 

proferida nos autos de Procedimento Comum n.  5038779-09.2018.4.04.7000/PR. 

Com tal medida, as inscrições poderão ser reabertas, o que será oportunamente 
divulgado mediante edital próprio.  

 


